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           CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2020

(Do Sr. André Figueiredo)

Dispõe  sobre  a  prorrogação  do

mandato de dirigentes das instituições

federais de ensino durante o período

da  emergência  de  saúde  pública  de

importância  internacional  decorrente

da  pandemia  da  covid-19,  de  que

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro

de 2020. 

O Congresso Nacional decreta:

Art 1º A Lei n.º 9.192, de 21 de dezembro de 1995, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 2º-A:

‘Art. 2º-A Durante a vigência de estados de calamidade ou
emergência pública em virtude de questões sanitárias
que inviabilizem a reunião de pessoas e a realização da
consulta  prévia  à  comunidade  universitária,  ficam
automaticamente prorrogados os mandatos dos atuais
ocupantes dos cargos, que deverão envidar os esforços
necessários para a realização do processo de consulta
em até trinta dias após o encerramento da emergência
sanitária."

Art. 2º A Lei n.º 11.892, de 29 de dezembro de 2008, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 12-A:

‘Art. 12-A Em caso de calamidade ou emergência pública
em  virtude  de  questões  sanitárias  que  inviabilizem  a
aglomeração de pessoas,  a  realização dos processos
de consulta prévia à comunidade escolar referidos nos
art. 12 e art. 13 ficam adiados e os mandatos dos atuais
ocupantes dos cargos dirigentes ficam automaticamente
prorrogados.

Parágrafo  único.  Os  dirigentes  das  instituições  de *C
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�

ensino deverão envidar os devidos esforços para que o
processo de consulta se realize em até trinta dias após
a suspensão do estado que ensejou o adiamento das
referidas consultas à comunidade escolar."  

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Foi  editada  a  Medida  Provisória  Nº  979,  de  2020,  com o  objetivo  de

impedir processos de consulta à comunidade acadêmica para a formação de

lista tríplice para a escolha de reitores e dirigentes de Universidades e Institutos

Federais, bem como do Colégio Pedro II, durante o período da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da covid-

19.

A escolha e a nomeação de reitores de universidades federais é regulada

pela Lei  n.º  9.192,  de 21 de dezembro de 1995,  que determina consulta  à

comunidade acadêmica para formação de lista tríplice. Pelo texto da lei, o peso

do voto dos docentes é superior ao de funcionários e alunos, mas a maioria

das universidades adota o princípio da paridade. O presidente pode escolher

qualquer nome da lista. No caso dos Institutos Federais e do Colégio Pedro II,

a  escolha  é  regulada pela  Lei  11.892,  de  29  de dezembro  de 2008,  e  há

paridade entre docentes,  discentes e funcionários,  além disso,  o presidente

deve nomear o mais votado. 

A MPV 979/20 cria a figura do reitor pro tempore, que seriam nomeados

pelo ministro da educação (art.  3º). Note-se que a MPV não define critérios

para essa seleção nem define prazos claros para o mandato, limitando-se a

apontar  que  sua  duração  será  pelo  "período  subsequente  necessário  para

realizar a consulta à comunidade acadêmica ou escolar".

É  evidente  que  a  orientação  ideológica  deste  governo  percebe  a

autonomia universitária  como uma ameaça.  Não é a primeira vez que uma

MPV  é  editada  para  tentar  reduzí-la  e  aumentar  a  ingerência  do  poder *C
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executivo  sobre  as  instituições.  Registramos  que,  independentemente  de

qualquer perspectiva ideológica, a autonomia universitária é essencial para a

pesquisa  científica,  que  não  pode  ser  contida  nem dirigida  em virtude  das

preferências ideológicas dos governos da vez. 

Diante do exposto, entendemos que os mandatos dos reitores e dirigentes

de Universidades e Institutos Federais, bem como do Colégio Pedro II, que se

encerram durante a pandemia  decorrente da pandemia da covid-19, de que

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, devem ser prorrogados para

garantir a idoneidade do processo. Por isso, solicito o apoio dos nobres pares

para a rápida votação deste projeto. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2020.

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

PDT/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.540, de 28 de 

novembro de 1968, que regulamentam o 

processo de escolha dos dirigentes 

universitários. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 6.420, de 3 de junho de 1977, e pela Lei nº 7.177, de 19 de dezembro 

de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades, e de 

Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de estabelecimentos 

isolados de ensino superior obedecerá ao seguinte:  

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão nomeados pelo 

Presidente da República e escolhidos entre professores dos dois níveis mais 

elevados da carreira ou que possuam título de doutor, cujos nomes figurem 

em listas tríplices organizadas pelo respectivo colegiado máximo, ou outro 

colegiado que o englobe, instituído especificamente para este fim, sendo a 

votação uninominal;  

II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de 

representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e da 

sociedade, observarão o mínimo de setenta por cento de membros do corpo 

docente no total de sua composição;  

III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos termos 

estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalecerão a votação 

uninominal e o peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal 

docente em relação à das demais categorias;  

IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão nomeados pelo 

Reitor, observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores;  

V - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de ensino superior 

mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, serão 

nomeados pelo Presidente da República, escolhidos em lista tríplice 

preparada pelo respectivo colegiado máximo, observado o disposto nos 

incisos I, II e III;  

VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com docentes, 

nos dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, 
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em número suficiente para comporem as listas tríplices, estas serão 

completadas com docentes de outras unidades ou instituição;  

VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isolados 

particulares serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e 

regimentos;  

VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme estabelecido 

pelo respectivo sistema de ensino.  

Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino superior, será de 

quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere este artigo, sendo 

permitida uma única recondução ao mesmo cargo, observado nos demais 

casos o que dispuserem os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados 

na forma da legislação vigente, ou conforme estabelecido pelo respectivo 

sistema de ensino." 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.640, de 25/5/1998) 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as Leis nºs 6.420, de 3 de junho de 1977, e 7.177, de 19 de 

dezembro de 1983.  

 

Brasília, 21 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  

 

 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 

Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Estrutura Organizacional dos Institutos Federais 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372246&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 12. Os Reitores serão nomeados pelo Presidente da República, para mandato 

de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à comunidade 

escolar do respectivo Instituto Federal, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a 

manifestação do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-

administrativos e de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente.  

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor os docentes pertencentes ao Quadro 

de Pessoal Ativo Permanente de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, desde 

que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição federal de 

educação profissional e tecnológica e que atendam a, pelo menos, um dos seguintes 

requisitos:  

I - possuir o título de doutor; ou  

II - estar posicionado nas Classes DIV ou DV da Carreira do Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ou na Classe de Professor Associado da Carreira do 

Magistério Superior.  

§ 2º O mandato de Reitor extingue-se pelo decurso do prazo ou, antes desse prazo, 

pela aposentadoria, voluntária ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacância do 

cargo.  

§ 3º Os Pró-Reitores são nomeados pelo Reitor do Instituto Federal, nos termos da 

legislação aplicável à nomeação de cargos de direção.  

 

Art. 13. Os campi serão dirigidos por Diretores-Gerais, nomeados pelo Reitor para 

mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à 

comunidade do respectivo campus, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação 

do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-

administrativos e de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente.  

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral do campus os servidores 

ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da 

carreira dos técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 

em Educação, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em 

instituição federal de educação profissional e tecnológica e que se enquadrem em pelo menos 

uma das seguintes situações:  

I - preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do 

Instituto Federal;  

II - possuir o mínimo de 2 (dois) anos de exercício em cargo ou função de gestão 

na instituição; ou  

III - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício de 

cargo ou função de gestão em instituições da administração pública.  

§ 2º O Ministério da Educação expedirá normas complementares dispondo sobre o 

reconhecimento, a validação e a oferta regular dos cursos de que trata o inciso III do § 1º 

deste artigo. 

 

CAPÍTULO II-A 

DO COLÉGIO PEDRO II 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 

 

Art. 13-A. O Colégio Pedro II terá a mesma estrutura e organização dos Institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.677, de 

25/6/2012) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
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Art. 13-B. As unidades escolares que atualmente compõem a estrutura 

organizacional do Colégio Pedro II passam de forma automática, independentemente de 

qualquer formalidade, à condição de campi da instituição.  

Parágrafo único. A criação de novos campi fica condicionada à expedição de 

autorização específica do Ministério da Educação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.677, de 

25/6/2012) 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 14. O Diretor-Geral de instituição transformada ou integrada em Instituto 

Federal nomeado para o cargo de Reitor da nova instituição exercerá esse cargo até o final de 

seu mandato em curso e em caráter pro tempore, com a incumbência de promover, no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a elaboração e encaminhamento ao Ministério da 

Educação da proposta de estatuto e de plano de desenvolvimento institucional do Instituto 

Federal, assegurada a participação da comunidade acadêmica na construção dos referidos 

instrumentos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 979, DE 9 DE JUNHO DE 2020 
(Rejeitada) 

 

Dispõe sobre a designação de dirigentes pro 

tempore para as instituições federais de ensino 

durante o período da emergência de saúde 

pública de importância internacional 

decorrente da pandemia da covid-19, de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

 Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a designação de:  

 I - reitor e vice-reitor pro tempore para universidades federais; e  

 II - reitor pro tempore para institutos federais e para o Colégio Pedro II.  

 § 1º As hipóteses previstas no caput se aplicam no caso de término de mandato 

dos atuais dirigentes durante o período da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia da covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 § 2º O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às instituições federais de 

ensino cujo processo de consulta à comunidade acadêmica para a escolha dos dirigentes tenha 

sido concluído antes da suspensão das aulas presenciais.  

 

 Art. 2º Não haverá processo de consulta à comunidade, escolar ou acadêmica, ou 

formação de lista tríplice para a escolha de dirigentes das instituições federais de ensino 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
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durante o período da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 

pandemia da covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 2020. 

 

 Art. 3º O Ministro de Estado da Educação designará reitor e, quando cabível, 

vice-reitor pro tempore para exercício:  

 I - durante o período da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia da covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 2020; e  

 II - pelo período subsequente necessário para realizar a consulta à comunidade, 

escolar ou acadêmica, até a nomeação dos novos dirigentes pelo Presidente da República.  

 

 Art. 4º Na hipótese prevista no art. 3º, o reitor da instituição federal de ensino 

designará os dirigentes dos campi e os diretores de unidades pro tempore.  

 

 Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 9 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub  

 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  
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Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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